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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1395/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500069-11.2014.8.06.0160, do interesse do Dr. JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da 
Comarca de Santa Quitéria, RESOLVEM conceder 03 (três) diárias sem pernoite, no valor de R$ 611,93 (seiscentos e onze reais 
e noventa e três centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 255,36 (duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e 
seis centavos), em virtude de respondência pela Comarca Vinculada de Catunda, no mês de maio de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1396/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500028-68.2014.8.06.0152, do interesse do Dr. FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO, Juiz de Direito Titular do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Quixadá, RESOLVEM conceder 05 (cinco) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 
1.019,88 (um mil, dezenove reais e oitenta e oito centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 630,56 (seiscentos 
e trinta reais e cinquenta e seis centavos), em virtude de respondência pela Comarca de Banabuiú, nos meses de abril e maio 
de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1397/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500018-51.2014.8.06.0046, do interesse do Dr. GUIDO DE FREITAS BEZERRA, Juiz Substituto Titular da Comarca de Chaval, 
RESOLVEM conceder 05 (cinco) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 968,88 (novecentos e sessenta e oito reais e oitenta 
e oito centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 134,40 (cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos), em 
virtude de respondência pela Comarca de Barroquinha, no mês de maio de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.


